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RESUMO: Inicialmente, o Direito Penal era visto apenas sob a ótica de seu caráter punitivo, assegurador dos ditames sociais, para a garantia da paz social. 
Assim, foi criada a pena, ou seja, uma sanção estatal, para quem comete fato típico, ilícito e culpável. Contudo nada é absoluto, estando presentes entre as 
características da pena o caráter ressocializador e educacional, sempre se buscando reinserir o indivíduo na sociedade. A legislação prevê diversas formas de 
remição de pena, sendo a remição um direito adquirido pelo detento dos regimes semiaberto e fechado de abater dias da sua condenação, em razão de estudo, 
trabalho entre outros. Objetiva-se com o presente trabalho estudar os aspectos gerais da ressocialização dos condenados, bem como a efetividade da utilização 
da leitura como meio de se atingir essa reinserção social. Utilizou-se o método de abordagem dedutivo, bem como o método de pesquisa monográfico. 
Fundamentando-se na leitura de livros, artigos e da legislação pertinente, como a Lei de Execuções Penais – LEP e a Recomendação nº 44 de 26 de novembro 
de 2013 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. Durante a análise, pode-se notar que, apesar de não haver na legislação menção expressa à remição pela 
leitura, o Estado de São Paulo foi pioneiro ao criar uma portaria no ano de 2013, instituindo que o preso poderia abater até 48 dias de sua pena, através de 
leitura de livros do acervo da penitenciaria e apresentação de resenha da obra, elementos atualmente presentes na Recomendação nº 44 do CNJ, que aconselha 
a “constituição, por parte da autoridade penitenciária estadual ou federal, de projeto específico visando à remição pela leitura”. Nesse sentido, a leitura 
promove a abertura da perspectiva do apenado, contribuindo na sua (re)educação e facilitando a reintegração e retorno à cidadania, em conformidade com as 
ampliações das possibilidades de remição trazidas pela Lei 12.433 de 2011, que introduziu o estudo como fator de diminuição da pena.
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